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CONTRATAÇÃO TEM COMO OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PORTARIA, 
LIMPEZA, CONSERVAÇÃO PREDIAL E COPEIRAGEM COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DE LIMPEZA E EQUIPAMENTOS PARA O ESCRITÓRIO DO SEBRAE/PR 
NA CIDADE DE LONDRINA
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	BOAS-VINDAS!

Somos o SEBRAE-PR, SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO PARANÁ- SEBRAE/PR, com sede na Rua Caeté, 150 – Prado Velho.

Por meio deste Edital, convidamos as empresas interessadas a participar do PREGÃO ELETRÔNICO, publicado e conduzido sob as regras do Regulamento de Licitações e Contratos do Sistema Sebrae (Resolução CDN nº 641/2026) e outras normas aplicáveis.




	[image: ]
	OBJETO

	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
Prestação de serviços de portaria, limpeza, conservação predial e copeiragem com fornecimento de materiais de limpeza e equipamentos para o escritório do SEBRAE/PR na cidade de Londrina.
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	DOCUMENTOS IMPORTANTES
Clique sobre os documentos para acessá-los
	TERMO DE REFERÊNCIA
Traz detalhadamente o objeto.
RESOLUÇÃO CDN Nº 641/2026
Regulamento que conduz este edital.
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	PRAZOS

	ENVIO DE PROPOSTAS ATÉ
29/05/2026, ÀS 13H30
	ABERTURA SESSÃO PÚBLICA
29/05/2026, ÀS 13H30
	ETAPA DE LANCES
29/05/2026, ÀS 13H31



	
	VALORES E VIGÊNCIA

	VALOR MÁXIMO ORÇAMENTÁRIO
2.869.505,20
	O valor apresentado é meramente estimativo, não representando compromisso de contratação, não sendo devida qualquer indenização ao licitante. 

	PERÍODO
60 MESES
	



	
	CRITÉRIOS

	CRITÉRIO DE JULGAMENTO
MENOR PREÇO
	MODO DE DISPUTA
ABERTO
	EXCLUSIVA ME/EPP/MEI 
NÃO
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	INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 
Clique sobre o link para acessar
	CANAL DO FORNECEDOR
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS
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JORNADA DA LICITAÇÃO
ESTE É CAMINHO PERCORRIDO DURANTE O SEU PROCESSO DE LICITAÇÃO
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[bookmark: _Toc199444671][bookmark: _Hlk197085997][bookmark: _Toc202372938]OBJETO E TERMO DE REFERÊNCIA
	O objeto está integralmente detalhado no Termo de Referência, leia atentamente para elaborar a proposta.
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	TERMO DE REFERÊNCIA
Descrição completa dos serviços.



[bookmark: _Toc199444672][bookmark: _Toc202372939]INSCRIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO | CREDENCIAMENTO E IMPEDIMENTO

[bookmark: _Toc202372072]CREDENCIAMENTO | NÍVEL BÁSICO DO REGISTRO CADASTRAL
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	www.portaldecontaspublicas.com.br
Para participar do Pregão Eletrônico, a empresa interessada deve se credenciar neste site.


Ao se credenciar, o responsável assume total responsabilidade pelas ações no sistema e declara estar tecnicamente apto a participar da licitação.
É obrigação da empresa verificar e manter seus dados sempre atualizados no portal. Se encontrar algum erro, deve corrigir imediatamente.
Caso os dados estejam incorretos ou desatualizados, a empresa pode ser desclassificada na fase de habilitação.
	[bookmark: _Toc202372073]PARTICIPAÇÃO
	a. A empresa é responsável por todos os atos praticados por seus representantes no sistema do Pregão Eletrônico, mesmo que haja uso indevido por terceiros não autorizados.
b. Cada representante pode representar apenas uma empresa por pregão.
c. Ao enviar a proposta, a empresa assume o compromisso de cumprir todas as regras e obrigações do edital.
d. Para usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006 (ME, EPP ou MEI), essa condição deve estar registrada no sistema e informada na proposta enviada.



	[bookmark: _Toc202372074]IMPEDIMENTO
Não podem participar da licitação as empresas:
	a. Proibidas pelo art. 73 da Resolução CDN nº 641/2026 – RLCSS.
b. Formadas em consórcio.
c. Em processo de falência, dissolução ou liquidação.
d. Suspensas pelo Sebrae Nacional ou pelo SEBRAE/PR.
e. Que tenham dirigentes ou funcionários com parentesco com o gestor ou fiscal do contrato, para garantir a impessoalidade e moralidade.






[bookmark: _Toc202372075]PEDIDOS DE QUESTIONAMENTOS

Qualquer interessado poderá questionar o edital, no todo ou em parte, em até 2 dias úteis antes da abertura da licitação. 

	O Pregoeiro responderá aos questionamentos.

Você pode utilizar os canais disponíveis, seguindo a ordem de prioridade:
	1. PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS
www.portaldecompraspublicas.com.br
As respostas estarão disponíveis diretamente no portal.

	
	2. CANAL DO FORNECEDOR
www.scf3.sebrae.com.br/portalcf
As respostas estarão disponíveis no chat do canal.

	
	3. E-MAIL
licitacoes@pr.sebrae.com.br
Use somente em último caso. Envie suas dúvidas com antecedência, pois perto da abertura da sessão pode não haver tempo hábil para resposta.




[bookmark: _Toc199444673][bookmark: _Toc202372940]PROPOSTAS | PRAZOS E ENVIOS

	COMO?
Devem ser enviadas exclusivamente pelo Portal de Compras Públicas.
	
	QUANDO?
A partir da publicação completa do edital no site até a data e horário previstos para a abertura da licitação



[bookmark: _Toc202372076]COMO PREENCHER A PROPOSTA
[bookmark: _Hlk211870635]A proposta deve apresentar o valor mensal total dos postos de trabalho, respeitando os valores máximos estabelecidos, somando os valores de cada um, conforme a tabela abaixo:

	POSTO
	FUNÇÃO
	CARGA
HORÁRIA
	HORÁRIO
	VALOR MENSAL
MÁXIMO

	1
	Servente com cumulação de copeiragem
	40h
	Segunda a sexta: 7h30 às 17h - Intervalo 1h e 30min 
	R$7.484,97

	1
	Servente com cumulação de copeiragem
	40h
	Segunda a sexta: 8h30m às 18h30m - Intervalo 2h
	R$ 7.633,04

	1
	Porteiro
	10h
	Para render o horário do almoço
	R$ 3.241,87

	1 
	Porteiro
	40h
	Segunda a sexta: 7h30m às 17h30m - Intervalo para almoço 2h
	R$ 6.940,96

	1
	Porteiro
	30h
	Segunda a sexta: 17h30m às 22h30m – Sábado das 13h às 18h
	R$ 5.834,70

	1
	Auxiliar de serviços gerais
	40h
	Segunda a sexta: 7h30m às 17h30m – Intervalo para almoço de 2h

	R$ 7.094,77

	1
	Auxiliar de serviços gerais
	40h
	Segunda a sexta: 8h30m às 18h30m – Intervalo para almoço de 2h

	VALOR TOTAL




	R$ 7.094,77

	R$ 45.325,09




	A disputa seguirá 
os critérios:
	a. Será mais bem classificada a proposta com o menor valor mensal total;
b. Os valores mensais devem ser apresentados com duas casas decimais.



[bookmark: _Toc202372077]ENVIO DA PROPOSTA FINAL | APÓS OS LANCES
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	Proposta Comercial
Utilize o Anexo II redigido em português claro, exceto termos técnicos usuais.


                  
Valor ofertado:  
Deve incluir todos os custos e encargos, como:
· Mão de obra, equipamentos, materiais de limpeza;
· Taxas, impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e demais despesas.
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	Planilha de custos
Utilizar o modelo disponibilizado no Anexo III deste edital.  



Prazo de validade da proposta:
Informar um prazo de validade de no mínimo 60 dias. Se o prazo não for indicado, será considerado automaticamente esse período.

[bookmark: _Toc199444674][bookmark: _Toc202372941]ABERTURA DA SESSÃO E ENVIO DE DOCUMENTOS

[bookmark: _Toc202372078]ANTES E DURANTE A SESSÃO PÚBLICA

· Fique atento à data e horário da sessão
Indicados no quadro informativo do edital. A sessão será iniciada pela Pregoeira com abertura automática das propostas e exibição dos preços em ordem crescente no sistema.

· Comunicação durante a sessão
Toda comunicação do pregoeiro será feita apenas pelo chat do sistema eletrônico. Não haverá outro canal de contato oficial.

· É obrigação da empresa acompanhar a sessão em tempo real.
A licitante é responsável por qualquer perda de oportunidade causada por falhas de conexão, atrasos ou falta de atenção às mensagens do sistema.







DURANTE A SESSÃO PÚBLICA
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[bookmark: _Toc202372079]ANÁLISE E CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS

· Análise das propostas:
A Comissão de Licitação analisará com base nas condições do edital e seus anexos.

· Desclassificação:
Serão desclassificadas as propostas:
a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixadas no edital.
b) Que apresentem valores inexequíveis.

Considera-se inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado, objeto deste pregão.

· Próxima fase:
Somente propostas classificadas participarão dos lances.

· Propostas com o mesmo valor:
O sistema realizará o desempate automaticamente, seguindo os critérios legais.

· Classificação para etapa de lances:
Após a análise, o sistema divulgará uma nova grade de classificação, indicando quais propostas foram classificadas e desclassificadas.

[bookmark: _Toc202372080]DISPUTA DE LANCES 

A etapa de lances será iniciada somente com as propostas classificadas.
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	Todos os lances devem ser feitos exclusivamente pelo sistema eletrônico.



O envio de novos lances não é obrigatório, mas será aceito apenas se atender a uma das seguintes hipóteses:
· O lance deverá apresentar melhoria em relação à proposta anteriormente apresentada pela própria licitante;
· O lance deverá ser superior ao último valor ofertado pela própria licitante;
· Não são permitidos lances com valores iguais ou inferiores ao lance anterior.

	Como funciona?
	Início e duração:
Começa automaticamente no horário informado, com duração de 10 minutos.

Prorrogação:
· Se algum lance for feito nos 2 minutos finais, o sistema prorroga o tempo automaticamente para garantir a disputa.
· O tempo será prorrogado por mais 2 minutos sempre que houver novo lance válido.
· A prorrogação se encerra se, ao final de 2 minutos, não houver novos lances.

Encerramento: 
Encerrada automaticamente quando não houver mais prorrogações.




[bookmark: _Toc202372081]CRITÉRIOS DE DESEMPATE | ME E EPP

	Se a proposta estiver até 5% acima da menor proposta apresentada por uma empresa que não seja ME/EPP, será considerada empatada:
· A ME ou EPP mais bem colocada será automaticamente informada pelo sistema, por meio do chat. 
· Será concedido prazo para que apresente uma nova proposta com valor inferior ao da primeira colocada.
O prazo para essa nova oferta será de 5 minutos após o encerramento dos lances.
	

	Se essa ME/EPP não apresentar melhor proposta:
As demais ME/EPP classificadas dentro da faixa dos 5% serão chamadas, seguindo a ordem de classificação, para exercer o mesmo direito
	

	Caso nenhuma ME ou EPP apresente proposta mais vantajosa:
Será declarada como primeira classificada a empresa originalmente vencedora, ou seja, aquela que apresentou o menor valor, ainda que não seja uma ME ou EPP. 
	



[bookmark: _Toc202372082]ENVIO DE DOCUMENTOS APÓS OS LANCES

	A empresa com o menor preço será convocada a enviar os seguintes documentos
	· Proposta de Preço: Anexo II, atualizada com o valor final ofertado, acompanhada da planilha de custos, conforme exigências previstas no Termo de Referência.

· Declaração de ME ou EPP: Anexo VI, ou outro documento que comprove essa condição, se aplicável.
*Declarações falsas para obter os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 configuram crime (art. 299 do Código Penal) e sujeitam a empresa a sanções previstas no edital.

· Documentação de habilitação: exigida no item 5 do edital.

· Termo de Declaração: Anexo IV.
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	PRAZO
24 horas
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	ONDE?
Portal de Compras Públicas






[bookmark: _Toc202372083]CASO A PRIMEIRA COLOCADA NÃO ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS

Caso a proposta ou a documentação apresentada pela empresa autora do menor preço contenha vícios que a tornem desclassificável, tais como desconformidade com as exigências do edital ou inexequibilidade, o pregoeiro poderá adotar:
· Avaliar a proposta da empresa seguinte na ordem de classificação;
· Ou diante da impossibilidade, repetir o procedimento até encontrar uma proposta totalmente válida conforme o edital.

[bookmark: _Toc202372084]DECLARAÇÃO DO VENCEDOR NO SISTEMA 

	Resultado final
	Se a proposta for exequível e as documentações estiverem corretas, a empresa será declarada vencedora da licitação.


A qualquer momento, o Pregoeiro poderá solicitar os documentos originais para verificação da autenticidade das informações prestadas.
[bookmark: _Toc199444675][bookmark: _Toc202372942]HABILITAÇÃO JURÍDICA | ENVIO DE DOCUMENTOS
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	A fase de habilitação confirma se o licitante tem condições legais de contratar, por meio de documentos que atestam sua regularidade, existência legal e experiência técnica. Esta etapa será avaliada conforme as regras deste edital, com base na análise dos documentos exigidos.



[bookmark: _Toc202372085]HABILITAÇÃO JURÍDICA 

	O que apresentar?
	A empresa deve comprovar sua regularidade jurídica por meio dos seguintes documentos:



· Empresário individual
Apresentar registro no órgão competente.

· Empresas ou sociedades: 
Apresentar o ato constitutivo (contrato social, estatuto ou equivalente), devidamente registrado.

· Se os administradores tiverem sido nomeados ou eleitos separadamente
Apresentar também o ato de nomeação ou eleição, devidamente registrado.
*Isso não exclui a necessidade de apresentar o contrato social.

· Empresas ou sociedades estrangeiras com atuação no Brasil:
Apresentar decreto de autorização e registro ou autorização para funcionamento, emitido pelo órgão competente, quando a atividade exigir.

[bookmark: _Toc202372086]REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

	O que apresentar?
	Para comprovar a regularidade fiscal e trabalhista, a empresa deverá apresentar os seguintes documentos:



· CNPJ:
Comprovante de inscrição

· Comprovante de regularidade com a Fazenda Pública, válidas na data de abertura da licitação (CND Federal, Estadual e Municipal):
· Certidão Conjunta da Receita Federal e da Dívida Ativa da União;
· Certidões das Fazendas Estadual e Municipal, conforme o domicílio ou sede da empresa.
.
· Certidão de regularidade com o FGTS:
Dentro do prazo de validade na data de abertura da licitação.

· Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT):
Válida conforme a Lei nº 12.440/2011.

	Se a empresa for ME ou EPP
Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte (ME/EPP) tenha alguma restrição fiscal, será concedido um prazo de 5 dias úteis, contados do dia seguinte à proclamação como vencedora. Esse prazo pode ser prorrogado por mais 5 dias úteis, a critério do SEBRAE/PR;
Esse período serve para regularizar a situação, com possibilidade de pagamento, parcelamento ou apresentação de certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

	Se a empresa não regularizar os documentos dentro do prazo, perderá o direito à contratação.
O SEBRAE/PR poderá então chamar a próxima colocada na classificação ou cancelar a licitação.
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	O SEBRAE/PR não utiliza o SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores) como substituto à entrega dos documentos de habilitação.



Todos os documentos exigidos neste edital devem ser apresentados individualmente.



[bookmark: _Toc202372087]QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

	O que apresentar?
	Para comprovar sua situação econômico-financeira, a empresa deve apresentar os documentos:



	Certidão negativa 
· Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, emitida pelo distribuidor da sede da empresa (pessoa jurídica).

	Demonstrações contábeis
Enviar as demonstrações contábeis do último exercício social encerrado, ou, no caso de empresa recém-aberta, balanço de abertura.
Os documentos devem estar assinados por um contador identificado (com nome e registro profissional).
* Não são aceitos balancetes em substituição ao balanço contábil.
A documentação contábil deve incluir:
· Balanço patrimonial do último exercício (2024);
· Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), assinada pelo contador e pelo representante legal;
· Termo de abertura e encerramento do livro diário.

Formas válidas de apresentação:
Os documentos contábeis devem ser entregues em um dos seguintes formatos:
· Cópia publicada em Diário Oficial ou jornal;
· Cópia registrada na Junta Comercial;
· Versão eletrônica gerada pelo Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), com recibo de entrega do livro digital.

	Comprovação da boa situação financeira
A empresa deve comprovar sua saúde financeira com índices contábeis, calculados com base em:

	ÍNDICE DE 
SOLVÊNCIA (IS):
	        AT        ≥ 1
PC + PNC
	LIQUIDEZ 
CORRENTE (LC):
	        AC        ≥ 1
       PC

	AT: Ativo total | PN: Passivo circulante | PNC: Passivo não circulante | AC: Ativo circulante

Os índices devem ser calculados e assinados por um profissional da área contábil, com nome e número de registro.

	ME e EPP – Observação importante
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte não são dispensadas de apresentar o balanço patrimonial nesta licitação.
A única dispensa permitida é da publicação e transcrição no livro diário.



[bookmark: _Toc202372088]QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

	O que apresentar?
	Para comprovar a qualificação técnica, a empresa deverá apresentar os documentos:
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	Atestado de Capacidade Técnica
Sugerimos o modelo constante no Anexo V.

	Atestado de Capacidade Técnica
Apresentar pelo menos 1 atestado ou declaração emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, contendo:
· Papel timbrado ou carimbo com o CNPJ da empresa emissora;
· Nome completo, cargo, e-mail e telefone da pessoa que assina;
· Confirmação de que a licitante executou contrato com, no mínimo, 3 postos de trabalho, em serviços compatíveis com o objeto licitado.

O atestado deve informar obrigatoriamente:
· A quantidade de postos de serviço prestados;
· O período de execução contratual.

	Experiência mínima exigida
O atestado deve comprovar experiência na prestação de serviços terceirizados por, no mínimo, 3 (três) anos, mesmo que em períodos distintos.
Também deve declarar que não há nada que desabone a empresa. 
· Serão aceitos apenas:
Atestados emitidos após o encerramento do contrato ou quando já tiverem passado pelo menos 12 meses do início do contrato, exceto nos casos de contratos com duração inferior a 1 ano.

· Para comprovar os 3 anos exigidos: 
É permitido a somatório de períodos.


	Complementação de documentos
Caso a licitante tenha deixado de juntar algum documento por erro ou falha, poderá apresentar documento complementar ou atualizado, desde que:
· Não altere o conteúdo ou validade jurídica da proposta;
· Comprove uma condição já existente no momento do envio original;
· Seja aceito e avaliado pelo pregoeiro.
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	Formulário de Licitação
Utilize o modelo sugerido no Anexo VII.



	Formulário obrigatório
A empresa deve apresentar, junto com os documentos de habilitação, o formulário de Licitação, devidamente preenchido e assinado pelo representante legal.


	Objeto social compatível
O objeto social da empresa, conforme contrato ou estatuto social, deve ser compatível com o objeto desta licitação.


	Prazos para envio
A empresa primeira classificada deverá enviar todos os documentos acima dentro dos prazos definidos neste edital.





APRESENTAÇÃO E PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
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	Planilha de formação de preços para preencher – Anexo VIII
Deverá ser apresentada pela empresa com a melhor proposta. 



Enviar a Convenção Coletiva de Trabalho ou Sentença Normativa vigente para a categoria profissional relacionada aos serviços. Consulte o Item 5 | Habilitação Jurídica – Envio de documentos.

A planilha deve usar os valores estabelecidos pela Convenção Coletiva ou Sentença Normativa vigente na região onde o serviço será executado.

O não cumprimento pode causar a desclassificação da proposta.

Se a empresa vencedora for optante pelo Simples Nacional, ela deve:
· Informar o regime tributário adotado;
· Elaborar a planilha de custos com base na nova tributação adotada;
· Comprovar o desenquadramento do Simples Nacional até 30 dias após a assinatura do contrato.

Se a soma final da planilha não bater com o valor do lance, por conta de arredondamentos, a empresa deverá corrigir e reenviar a planilha para que o valor final seja exatamente o proposto.

A planilha de prestação de serviços é obrigatória, se for entregue em desacordo com a legislação, a empresa será desclassificada.

Após o envio, a Comissão de Licitação encaminhará a planilha à área técnica, para avaliar os seguintes requisitos:
· Se os preços são executáveis (exequíveis);
· Se a proposta está conforme a legislação.
· A decisão será divulgada pela Comissão.

[bookmark: _Toc202372111]Se a planilha for rejeitada por ilegalidade ou preço inexequível, a empresa será desclassificada e a próxima empresa na ordem de classificação será chamada para apresentar sua planilha, e o processo se repete.




[bookmark: _Toc199444676][bookmark: _Toc202372943]RECURSOS
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	Etapa em que os licitantes podem contestar decisões da declaração de licitante vencedor. Durante esse período, é possível apresentar argumentos e defender interesses antes da homologação final.


Após a declaração do vencedor, o sistema abrirá um prazo de 15 minutos para que qualquer licitante, de forma justificada, registre sua intenção de recorrer, diretamente no campo próprio do sistema.
	[image: ]
	Se a empresa não registrar a intenção de recorrer dentro desse prazo, perderá o direito de apresentar recurso. Com isso, a autoridade competente poderá homologar a licitação imediatamente.



· Se a intenção de recurso for aceita:
A empresa que teve sua intenção de recurso aceita deverá apresentar as razões do recurso no sistema, em até 2 dias úteis. Os demais licitantes que puderem ter sua situação afetada, poderão se manifestar no mesmo prazo para apresentar contrarrazões, também pelo sistema, em até 2 dias úteis após o fim do prazo do recorrente.

· Resultado do recurso
Se o recurso for aceito, ele anulará apenas os atos que não puderem ser aproveitados, mantendo válidos os demais.

[bookmark: _Toc202372944]PENALIDADES
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	Punições aplicadas a quem descumpre as regras da licitação, podendo ser advertência, multa ou suspensão de contratar com o SEBRAE/PR.



[bookmark: _Toc202372089]A prática de qualquer ato ilícito durante qualquer fase da licitação resultará na desclassificação da empresa e na aplicação das penalidades previstas neste edital e na legislação aplicável.

[bookmark: _Toc202372090]A empresa vencedora poderá ser desclassificada a qualquer momento antes da assinatura do contrato, caso o SEBRAE/PR identifique algum fato, novo ou já existente, que comprometa sua habilitação jurídica, regularidade fiscal, situação econômico-financeira ou qualificação técnica, e que não tenha sido analisado anteriormente pela Comissão Permanente de Licitação.

[bookmark: _Toc202372091]Se a empresa vencedora se recusar, sem justificativa, a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido, será considerada inadimplente e estará sujeita às seguintes penalidades:
· Perda do direito à contratação;
· Suspensão de participar de licitações e contratar com o SEBRAE/PR por até 3 anos.

[bookmark: _Toc202372092]Antes da aplicação de qualquer penalidade, a empresa será notificada para apresentar defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da notificação.

[bookmark: _Toc199444677][bookmark: _Toc202372945]HOMOLOGAÇÃO
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	Ato final da autoridade competente que valida o resultado da licitação, após conferir se o processo foi conduzido conforme as regras do edital e da legislação.



Após o encerramento da sessão pública, a Comissão de Licitação encaminhará o processo à Diretoria Executiva do SEBRAE/PR para homologação da licitação, nas seguintes situações:

· Se houver renúncia ao direito de recurso;
· Se os recursos forem julgados (caso tenham sido interpostos);
· Ou se expirar o prazo para apresentação de recursos.

A homologação será feita somente se a Diretoria concordar com o resultado apresentado pela Comissão.


[bookmark: _Toc199444678][bookmark: _Toc202372946]CONTRATO | ASSINATURA E GARANTIAS

	[image: ]
	Contrato
Para formalização da contratação, acesse a Minuta do Contrato | Anexo VII. 



[bookmark: _Toc202372093]ASSINATURAS

· A assinatura será feita de forma eletrônica e a empresa vencedora deverá informar o nome, o CPF e o e-mail do representante legal, para receber o link de assinatura.

· O prazo para assinatura do contrato é de 5 dias úteis, contados a partir do envio do e-mail com o link.

· Caso o contrato não seja assinado dentro do prazo, a empresa estará sujeita às penalidades previstas no Item 8 |  Penalidades deste edital.

· Farão parte do contrato, o edital, termo de referência e seus anexos, assim como todos os documentos que integraram o processo licitatório.

[bookmark: _Toc202372094]EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL

Se a empresa vencedora for optante pelo Simples Nacional, deverá solicitar o desenquadramento em até 30 dias após a assinatura do contrato. 

[bookmark: _Toc202372095]GARANTIA CONTRATUAL – VALOR E MODALIDADES

A empresa vencedora deverá apresentar uma garantia no valor de 30% do valor anual estimado do contrato a ser informado após finalizada a licitação, no prazo de até 30 dias corridos após a assinatura do contrato, em uma das seguintes modalidades:
1. Fiança bancária;
1. Seguro garantia.

[bookmark: _Toc202372096]ATUALIZAÇÃO DA GARANTIA
	Fiança bancária ou seguro garantia
· Prazo de validade de 12 meses, com renovação obrigatória em caso de prorrogação contratual;
· Declaração do fiador (na fiança bancária) de que pagará ao SEBRAE/PR sem necessidade de decisão judicial, caso a empresa não cumpra suas obrigações;
· Renúncia do fiador aos benefícios legais de ordem, tornando-se devedor solidário;
· Cláusula de atualização do valor garantido, conforme previsto neste edital e em caso de prorrogação


	


[bookmark: _Toc202372097]PRAZOS E PENALIDADES POR ATRASO NA GARANTIA

· A não apresentação da garantia no prazo acarretará multa de 1% do valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30%.

· Se o atraso ultrapassar 10 dias úteis, o SEBRAE/PR poderá reter valores devidos, até o limite de 1030% do valor do contrato, como forma de garantia.

· A retenção não gera direito a compensação ou reembolso.

[bookmark: _Toc202372098]REPOSIÇÃO DA GARANTIA

· Se a garantia for usada total ou parcialmente (por exemplo, para pagamento de multa), ela deverá ser reposta no prazo de até 10 dias úteis, contados da solicitação do SEBRAE/PR.

· A não reposição da garantia no prazo estabelecido poderá ensejar a rescisão do contrato, observados o contraditório e a ampla defesa.

[bookmark: _Toc202372099]APLICAÇÃO DE MULTAS

Qualquer multa será aplicada somente após garantir o direito de defesa, com prazo de 5 dias úteis a partir da notificação por e-mail.

[bookmark: _Toc202372100]LIBERAÇÃO DA GARANTIA

A garantia será liberada somente após:
· Cumprimento integral do contrato, 
· A comprovação pela empresa de que todas as obrigações foram devidamente atendidas, especialmente as de natureza trabalhista, fiscal e previdenciária.
O prazo para liberação é de até 30 dias, contados do término da vigência ou da rescisão do contrato.


[bookmark: _Toc202372101]PERDA DA GARANTIA
Em caso de descumprimento das obrigações contratuais, a garantia poderá ser executada, total ou parcialmente, mediante regular procedimento, assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades previstas neste edital.

[bookmark: _Toc202372102]SUBSTITUIÇÃO DA GARANTIA
A empresa poderá substituir a garantia a qualquer momento, desde que informe previamente o SEBRAE/PR e utilize uma das modalidades previstas neste edital.

[bookmark: _Toc202372103]COBERTURA DA GARANTIA
· Descumprimento do contrato;
· Danos causados ao SEBRAE/PR ou a terceiros por culpa ou dolo durante a execução do contrato;
· Multas aplicadas pelo SEBRAE/PR;
· Encargos trabalhistas (incluindo eventuais reclamatórias trabalhistas), fiscais e previdenciários não pagos pela empresa.

A garantia somente será aceita se contemplar expressamente todas as coberturas previstas neste item, sendo vedada a apresentação de instrumento que limite ou exclua quaisquer das responsabilidades aqui estabelecidas.


[bookmark: _Toc199444679][bookmark: _Toc202372948]DISPOSIÇÕES GERAIS

[bookmark: _Toc202372112]COMPROMISSO COM A SUSTENTABILIDADE

O SEBRAE/PR tem compromisso com a sustentabilidade e atua de forma alinhada aos princípios de ESG e aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da ONU, incentivando os licitantes, em suas atividades, a adotarem práticas que reduzam os impactos ambientais e promovam o desenvolvimento sustentável, contribuindo para uma economia mais verde e responsável.

[bookmark: _Toc202372113]DEMAIS DISPOSIÇÕES

· O SEBRAE/PR não se responsabiliza por cópias deste edital obtidas por terceiros. A recomendação é utilizar sempre os canais oficiais

· A participação na licitação representa a aceitação integral de todos os termos do edital e seus anexos, bem como do Termo de Referência.

· O SEBRAE/PR pode adiar ou suspender a licitação a qualquer momento, desde que comunique os interessados.

· O SEBRAE/PR também pode, até a assinatura do contrato, cancelar a licitação ou desistir da contratação, total ou parcialmente, desde que haja justificativa. Nesse caso, não cabe qualquer indenização às empresas participantes.

· Se a empresa vencedora se recusar a assinar o contrato, o SEBRAE/PR poderá convocar o segundo colocado ou os demais classificados, respeitando a ordem; ou cancelar a licitação.

· A Comissão de Licitação pode solicitar parecer técnico de colaboradores do SEBRAE/PR ou de profissionais externos, sempre que necessário para apoiar a tomada de decisão.

· Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – PR para julgar qualquer questão relacionada a esta licitação.


Curitiba, 20 de maio de 2026.

Mara Silvia Alves Fernandes
PREGOEIRA DO SEBRAE/PR
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